
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, Nº 08  – BAIRRO CENTRO – ANTONINA DO NORTE – CEARÁ – CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 

 

‘LEI MUNICIPAL Nº 556/2021, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL-
PPA DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE– CE, 
PARA O QUADRIÊNIO 2022/2025, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE - CE, 

ANTONIO ROSENO FILHO, no uso de suas atribuições conferidas por lei, em especial 

o que determina a Lei Orgânica do Município de Antonina do Norte - CE, após 

deliberação da Câmara Municipal, eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º - O PPA do Município de Antonina do Norte, para o quadriênio 2022/2025, 

constituído pelos anexos integrantes desta Lei e elaborados em conformidade com o 

inciso I e parágrafo 1º do Art. 165 da Constituição Federal, fixa para o período, as 

despesas a ele vinculadas em R$ 157.002.515,00 (cento e cinquenta e sete milhões, dois 

mil e quinhentos e quinze reais). 

 

§ 1º - As despesas do PPA para o período de 2022 a 2025, fixadas no “caput” deste artigo 

e demonstradas nos anexos integrantes desta Lei, estão distribuídas da seguinte forma: 

 

Exercício Financeiro de 2022 33.829.458,00 

Exercício Financeiro de 2023 37.212.404,00 

Exercício Financeiro de 2024 40.933.644,00 

Exercício Financeiro de 2025 45.027.009,00 

TOTAL GERAL 157.002.515,00 
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